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Comissão de Educação e Serviço Social 

Parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo N° 38/2022 

Relatório 

O Projeto de Decreto Legislativo N° 38/2022, que "Concede a Medalha Legislativa do Mérito 

Educacional Catalano Professor Jamil Barbosa a Ilmo. Sr. EDNO LUCIANO BARBOSA", de 

autoria do Vereador Sarg. Anísio Pereira, foi examinado preliminarmente pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, e vem agora a esta comissão para receber parecer quanto ao mérito 

nos termos do art. 29 do Regimento Interno desta Casa. 

Fundamentação 

O Projeto de Decreto Legislativo em análise tem por finalidade conceder medalha de honra ao mérito 

"Professor Jamil Barbosa" ao Ilmo. Sr. Edno Luciano Barbosa, em reconhecimento a sua dedicação e 

profissionalismo aos relevantes serviços prestados na área da educação no Município de Catalão. 

Graduado em Direito pela PUC-Goiás e Pós Graduado em Direito Penal, Direito Processual Penal, 

Direito Administrativo e Direito Constitucional. 

Em seu curriculum consta sua vasta experiência na carreira policial, iniciando-se como policial militar 

em Goiás, no período de 1970 a 1973, ascendendo a Sargento em 1974, e tornando-se aluno oficial em 

1975. Exerceu o cargo de Agente da Polícia Federal nos anos de 1977 a 1984; em 1985 tornou-se 

Delegado da Polícia Civil em Goiás, permanecendo até 1996 quando se aposentou. 

Já a sua vida no magistério, iniciou-se, em 1986, como professor nas áreas do Direito Penal, Direito 

Administrativo, e Prática Forense, no Centro de Ensino Superior de Catalão — CESUC, perdurando até 

o ano de 2005. 

Destarte, justa e meritória essa homenagem ao Ilmo. Sr. Edno Luciano Barbosa, que exerceu com 

grande esmero sua atuação na área do magistério, e da segurança pública, sendo de suma importância 

para nossa cidade de Catalão/GO. 



Conclusão 

Em face do exposto, nos aspectos que compete a esta comissão examinar, opino pela aprovação do 

Projeto de Decreto Legislativo N° 38/2022. 

Catalão (GO), 03 de novembro de 2022. 
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